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DIS^ÜE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS

E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo

no uso de suas atribuições legais, aprova e o chefe do poder Executj^

vo sanciona a seguinte

Art. 19 - Fica denominado Rua GAUDENCIO PORTO DO SACRA-

MENTO, a rua do Bairro Itaperoroma Baixa, neste Município,

Art, 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação.

- Revogam-se as disposições em contrario.

DE AÜCHIETA (tS)

Anchieta (í

FVs.

Sala das sessões, 20 de março de 1,991

SHULENIO MULINARI

VEREADOR
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PARECER N9

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPtkITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PROJETO DE LEI, no 006/91

ASSUNTO: DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

Somos pela aprovação do referido Projeto de Lei, por ser o mesmo

legal e constitucional.
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SALA DAS SEÇÕES DE I I 198_^
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SR. PRESIDENTE
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